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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L
DECRETO Nº 22.137

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do MEMO/
SEMAG/Nº 272/2011, de 14/07/2011,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo em comissão de Gerente de 
Agricultura, Padrão PC-TA2, o servidor JOSÉ FRANCISCO 
LANDI DE OLIVEIRA, com lotação na Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento – SEMAG, a partir de 20 de julho 
de 2011.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de julho de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  557/2011

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 de abril de 2008 
e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 

RESOLVE:

Conceder aos servidores municipais, abaixo relacionados, 
licença para tratamento de saúde, conforme atestados médicos 
apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do 
Artigo 91 da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROT. Nº.
Duração Inicio

Marcia Aparecida de 
Araujo Pimentel

Auxiliar de Serviços 
da Educação SEME 30 DIAS 21/06/2011 23.155/2011

24.519/2011

Sarita de Angeli Professor PEB C V SEME 09 DIAS
01 DIA

01/06/2011
30/06/2011

21.615/2011
24.280/2011

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de julho de 2011.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos  

PORTARIA Nº 558/2011

DISPÕE SOBRE CONCLUSÃO DO PROCESSO 
INVESTIGATIVO INSTAURADO ATRAVÉS DA 
PORTARIA No  176/2011.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, da 
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas conforme 
artigo 17 da Lei nº 6450/2010, regulamentada pelo Decreto nº 
21.550/2011, através do Decreto nº 21.599, de 01 de fevereiro de 
2011, 

RESOLVE:

Art. 1o Acolher o parecer da Comissão de Inquérito da 
Corregedoria da Guarda Municipal, concluindo que não se molda 
como indício de desvio de comportamento, como indisciplinas 
passíveis de serem penalizadas, quando comparado às previsões 
tipifi cadas na Lei 4.009/94, o fato atribuído ao servidor municipal 
CLAUDIO ALVES, Guarda Municipal, matrícula no 13.002, 
lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social - SEMDEF, 
julgando-o  INOCENTE da imputação da peça denúncia.

Art. 2o Revogam-se as disposições em contrário, e em especial a 
Portaria no  176/2011. 

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de julho de 2011.

GUILHERME THOMPSON DE MENDONÇA
Secretário Municipal de Defesa Social
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ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2011

O Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, através da 
Comissão Municipal de Licitação, torna público errata do Pregão 
Presencial nº 108/2011, conforme segue: 
Onde se lê: “Contratação de Empresa Especializada para 
Implantação de Sistema de Videomonitoramento- Registro de 
Preços”
Leia-se: Contratação de Empresa Especializada para Implantação 
de Sistema de Videomonitoramento.

Cach. de Itap./ES, 18/07/2011.

Beatriz de Oliveira Brandão Lopes
Pregoeira Substituta

Retifi cação de Extrato de Aditivo de Contrato – IPACI

Aditivo: Terceiro Aditamento ao Contrato 005/2008

Objeto do Contrato:
Locação de Software – Sistema Administração de 
compras/Almoxarifado e Patrimônio e Sistemas de 
Administração Orçamentária e Financeira

Aditamento: Terceiro Aditamento ao Contrato 005/2008

Data assinatura: 29.06.2011

Data de inicio: 01.07.2011

Data Término: 01.07.2012

Data Publicação: 13.07.2011

Valor Aditivo de 
Contrato: R$ 45.861,12

Contratante:
Instituto de Previdencia e Assistência dos 
Servidores do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim

Contratado SMAR APD Informática Ltda

CNPJ 50.735.505/0001-72

Previsão de 
Prorrogação: Sim

  
* Republicado por incorreção

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 280/2011
CONTRATADA: MUNDO DAS TINTAS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS - SEMASI, 
atendendo as necessidades da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS – SEMO.
OBJETO: Aquisição de Materiais e Manutenção de Bens Imóveis, 
conforme especifi cações do Anexo I, Itens nº 005, 008, 015, 025, 
027, 028, 029, 0,30, 031 e 032, do Edital de Pregão nº 077/2011.
VALOR: R$ 30.448,00 (trinta mil, quatrocentos e quarenta e oito 
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos provenientes do orçamento municipal 2011, à conta da 
dotação orçamentária:
Órgão/Unidade: 19.01,  Projeto/Atividade: 15.122.0053.2.429,   
Despesa: 3 3 90 30 24 00 
PRAZO: Até 31/12/2011
DATA DA ASSINATURA: 19/07/2011
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Manoel Eduardo Baptista Cabral – Secretário 
Municipal de Administração e Serviços Internos, Leandro Moreno 
Ramos – Secretário Municipal de Obras e Cristiano Bressan de 
Souza  – Sócio Gerente da Contratada.
PROCESSO: Prot nº 1-23.498/2011

C O M I S S Ã O  D E  L I C I TA Ç Ã O

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O 
E  S E R V I Ç O S  I N T E R N O S

I PA C I
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COMUNICADO

GILGRAN CORTES E ACABAMENTOS LTDA, torna público 
que requereu à  SEMMA, através do protocolo nº 27283/2010,  a  
Licença Prévia, para a atividade de Execução de trabalhos, com ou 
sem corte, em rochas ornamentais, (granitos, ganisses, mármores, 
ardosias, quartzitos e outras pedras) , situado na Rua José Antônio 
do Amaral, nº 80 - Aeroporto - Cachoeiro de Itapemirim/E.S.

NF 3593

COMUNICADO

GRAN10 DO BRASIL LTDA - ME, torna público que obteve da 
SEMMA, a  Licença Prévia – LP Nº 082/2011, com validade até 12 
de julho de 2012, para a atividade 01.03 - aparelhamento de pedras 
e execução de trabalhos em rochas ornamentais, situada na Rod. 
Ricardo Barbieri, s/nº - Aeroporto  –  Cachoeiro de Itapemirim / 
E.S. 

NF 3597

COMUNICADO

COMERCIAL M. SUPORTE LTDA - ME, torna público que 
requereu à SEMMA, a Licença Prévia, para atividade de Comércio 
estocagem de material de construção em geral (escora, brita, areia, 
telha, lajota, tijolo e similares), situada na Rua Alfredo Santiago 
Louzada, nº 10 - Marbrasa - Cachoeiro de Itapemirim - ES.

NF 3599

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

www.cachoeiro.es.gov.br

VAMOS COMBATER A DENGUE
 

Como COMBATER a Dengue 
(Denuncie – 3155-5711)

•Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus vel-
hos ou mantenha-os bem guardados, longe das chu-
vas e colocados para coleta de lixo. 

•Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a 
água acumulada das chuvas no terraço. 

•Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substi-
tuir a água dos pratos de plantas por areia grossa mol-
hada. 

•Troque a água das jarras de flores diariamente. Lave 
e escove bem os recipientes para remover os ovos do 
mosquito que podem esta colados nas paredes. 

•Esvazie as garrafas que estão fora de uso e guarde-as 
sempre de boca para baixo e em lugares cobertos. 

•Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada 
ou saída de mosquitos. 

•Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de ani-
mais, lavando-os com escova ou bucha. 

 

Lembre-se: a prevenção é sempre o
 melhor remédio 

www.cachoeiro.es.gov.br
Serviços disponíveis: Download de Leis, Decretos, 
Portarias, Órgãos e Diários Oficiais do Município, 
endereço das secretarias, telefones de atendimento, 
serviços municipais e consulta de processos.

I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O
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